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Art. 19 Esta leÍ estabelece as diretrlzes o?ça-
nentárias pala concretização d.as ações tle Governo no exercício d.e1996
cono instnrmento juríd.ico d.e plane j ameato e, entre outras providêncies
flxa as regras para a elaboração tlo Crçamento que será executatlo nqi:g
1e exerclc1o. 

^Àrt. 2E São netas tle Governo para serem cunprih.
dlag no exereício d.e 1996:

f - Valorização profisslonal do serviclor ,
de prornoção êos seguiates eursos de capacitação; controle or-
io e Prestação de Contas; controle patri:aoni a!.; segurança hí.
rigilância tte bens ê vs-lorest tecnologias moalernas de ensin0i

dle ensj.no cle prevenção tle tloenças endêni cas; anditoria con{
ributos municüpals e elementos f'uadaren t al E para fiscalizaçãg
e serviços pútlicos explorados por terceiros e controle urbg

l

/ ff - .Anp1j.ação ttas receitas prdtririas;' lfl- Inpl antação cte prograna"s alecorrentes
âe ccnvâuios cotÂ os governos Sedera1 e Estaôual, ob jetivanito a Sera-
ção de empregos para o menor earente e o aaloleacente, através ale en.
preendimentos t-ais como : patla.rias , lavantlerias , fábric as tte sabão i
hoitas corouaitárias, olarias e creches;

fV - Iormação tle bancos d.e seuenles;
T - Revitalização clos pontos turístj-cos ato

lúunicípi o e a pronoção cle eventos culturais;
Tf - Hanutenção clos serviços cle terrapleng

gen eletrificação, tlrenfuen e abasteeinento tlr água, cono forua tle ..In
fra- Xstmtura paxa a inplantação cte novos erpréendinentos inalustrid.s;

YIf- Recupereção ata nalha viáriasi
V-ÍII - Saleamento básico;
IX - Constmção de Postos d.e Saútte;
X - Árnpliação do sistema d.e repitigão de r

sinal. ale televisão;

Estabel-ece as tlire trizeÉi orçarnentá:'ias
tio thrnicípio, pare o essreíeio de 1996
e dá cutra.s providências.

XI - .Arnplia§ão ao nlraero de saJ.a ale auLas i
III- DistrlbuÍçõa cte alime:rtos à pessoas eg

água potável proreniente tle manaciais locais e (ie sisteloa
ate dessal-inLzaçáoi
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XIÍI - &op-'.iação do núnero de aparelhos pa-ra exibição pd
bl,ica de proglanas cte tel'e!'isão.

.ê.rt. 39 - Â Despesas cie Capitaf. será fixaCa pelo vaf-oro!
tido eon a aplicação do índice infl-acionário profetado para o períodot
que rneiliar entre a data da eJ-aloração tla prcposta e o ül-tino dia de 19
95, sobre o vaJ-or clos investimentos programadcs.

Ârt.4o - Serão atualizaclcs cs sald.os orçanentários d.a Rg

f> i ceitas e cia Despesas, do Crçanento Gerai do llunrcípic, rnediarite a apLi
tjrÊ.- cação nensal do nenor índice vereficatlo entre o IGmÍ (FeV ) e a varia-
{-- ção das receitas trarysfqritlas ao l,?unicípio, relativa;rente ao roês i.qdl

Àteàente anterior ao de conpetência.' Ârt. 59- Nenhuaa notlificaçãc seiã j-ntrod.uzi-tla no p] ano de
cargos e carreiras.

.r,rt. 6E- 1lão sendo aprovatlo atá o fitino tlia cle a995 o o
Chefe do Poder Xxeeutivo cumprirá a proposta orçanentâla na for:na e
coateúdo apre sent atlo ao PoCer legistrativo, med.iante decreto de sua cog
petência.

Â?t. 7!- 0 Prefelto do [unicípio d.estinaÍá paxa a C^asara
ile Vereatlores tie Vertente rlo Iário, no pínimo l-.4" (aoze por cento ) clas
rêceitas orçanentárias arecatladas, para atend.er as d.espesas eon a raa,-
nutenção d.o drgão.

Ârt. 80- Esta lei entrará em vogor na d.ata dle sua púttl-
cação, pelo quê fican revogaclas as ttisposições em eontrário.

- j Gabinete do lrefeÍto tlo ,lrlu.rricípic de Vertente clo lério ,
01 tle Âgosto d.e 1995.

efeito
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